
    CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA Gabinete do 
Vereador 

 ESTADO DO PARANÁ                  Professor Gilmar  
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1511 – 83301-010 – Piraquara/PR 
(41) 3589-8100 | www.camarapiraquara.pr.gov.br | CNPJ: 17.757.258/0001-30 

 
O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO EM 
FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 028/2025 

 

 

Venho, por meio deste, solicitar ao Departamento de Segurança Pública e Patrimonial 
(DESPP) que adote as providências necessárias para apurar e resolver as reclamações 
dos munícipes de Piraquara acerca do descaso no cuidado do Parque das Águas. 
Diversos relatos apontam a presença de usuários de drogas e álcool no referido parque 
– espaço destinado ao convívio familiar – e denunciam que os vigilantes do local não 
tomaram as medidas cabíveis, mesmo após reiteradas denúncias dos frequentadores. 
 
 
Justificativa: 

 

O Parque das Águas é um bem público voltado ao lazer e à convivência familiar, devendo 
ser mantido em condições seguras e adequadas para uso. As reclamações dos 
munícipes revelam uma situação preocupante, na qual a inércia dos vigilantes 
potencializa os riscos de incidentes, comprometendo a segurança dos usuários. Diante 
disso, é imprescindível a intervenção do DESPP para que sejam implementadas as 
medidas necessárias a restabelecer a ordem e a segurança no parque, em estrita 
observância aos preceitos legais e normativos que regem a proteção dos espaços 
públicos. 
 
 

 
Piraquara, 17 de fevereiro de 2025 

 
 
 

Atenciosamente, 
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